
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE INGRESSO

CANDIDATOS SORTEADOS PARA O CURSO PROEJA EM ELETROMECÂNICA 2009/2, Edital n° 15, DO 
CAMPUS CHAPECÓ.

ATENÇÃO: VERIFICAR DATAS E DOCUMENTOS PARA  A MATRÍCULA NO FINAL DA LISTA.

SORTEADOS PROEJA ELETROMECÂNICA
SORTEADOS INSCRIÇÃO CANDIDATO

79 1000053249 TIAGO CEZAR BARBIN DOS SANTOS

53 1000051174 JULIANO JOSE DURANTE

9 1000050707 ALESSANDRO ACOSTA

57 1000051858 MARCELO ESTEVAN TUBNI

17 1000052030 CLAUDINEI GUARNIERI

8 1000041010 ALECSANDRO COSTA SILVA

6 1000039305 ADRIANO GLOWACKI

80 1000038998 VALMOR DE LIMA

61 1000044367 MARIO CLAUDEMIR MOSKI

78 1000041409 TIAGO BARBOSA GUGEL

14 1000043145 CARLOS EDUARDO DA SILVA

2 1000038738 ADEMIR CEREZOLLI

4 1000039898 ADILSON CORREIA

64 1000039017 NELSON DE OLIVEIRA
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21 1000054579 CRISTIANO DIAS DA ROSA

39 1000045259 FERNANDO DE FREITAS DOS SANTOS

27 1000053315 DOUGLAS RODRIGUES LUCAS

62 1000054075 MARLON DOUGLAS DA ROSA

42 1000042764 GILMAR DA SILVA

16 1000053577 CLAIR PINHEIRO

60 1000053309 MARCOS VINICIUS DE MELLO

3 1000053545 ADEMIR MOURA DOS SANTOS

23 1000039309 DANIEL TEIXEIRA DA ROSA

58 1000054433 MARCELO MOURA DOS SANTOS

48 1000051997 JANDERSON LUIS  SIMOKA

30 1000045650 EDSON FULVIO VITTA

28 1000042887 EDERSON PASSARI

20 1000043576 CLEVERTON DE ANDRADE

10 1000053533 ALEXANDRE MOURA DOS SANTOS

76 1000053422 TANIA APARECIDA LEMES

40 1000049534 GEIZEVEL DOS SANTOS KUHN

55 1000044926 LAONE ANTONIO DINIZ VERDI

31 1000045263 ELENICE JULIA HOLETZ

34 1000049398 EVANDRO DE SOUZA

12 1000040120 ANDERSON DERES
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15 1000042383 CELSO RICARDO DE SILVA

33 1000047645 EMERSON LEANDRO SCHERER

46 1000051736 GUILHERME ULLRICH

32 1000054940 ELIAS DE OLIVEIRA

65 1000047304 PAULO SERGIO DE FRANCA

LISTA DE ESPERA
SORTEADOS INSCRIÇÃO CANDIDATO

63 1000038641 MAURICIO DO NASCIMENTO

74 1000047090 RUIMAR SCNEIDER

38 1000040472 FERNANDO COSSA

41 1000040589 GILBERTO BRIZOLA

A matrícula dos candidatos sorteados será realizada no Registro Acadêmico do Campus Chapecó, nos dias 
20 e 21 de julho de 2009, das 9 h às 21h.

Caso  haja  vaga,  a  matrícula  dos  candidatos  sorteados  na  lista  de  espera  será  realizada  no  Registro 
Acadêmico do campus onde o candidato realizou a inscrição, no dia 23  de julho de 2009,  das 9h às 
21h.

No ato da matrícula, o candidato deverá apresentar a seguinte documentação:
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a) fotocópia do certificado de conclusão do Ensino Fundamental (1º grau), acompanhada do original;

b) fotocópia do histórico escolar do Ensino Fundamental (1º Grau), acompanhada do original;

c) fotocópia da Cédula de Identidade, acompanhada da original;

d) fotocópia do Título de Eleitor, acompanhada do original;

e) fotocópia do Certificado de Reservista Militar, acompanhada do original;

f) fotocópia do CPF, acompanhada do original;

g) duas fotos 3x4 coloridas e recentes;

h) comprovante de residência (água,luz ou telefone).

O candidato que não apresentar a  documentação exigida ou não efetuar a matrícula no 
prazo estabelecido perderá a posição na lista atual de sorteados e passará para o final da lista de 

sorteados, compondo a lista de espera.

Não serão efetuadas matrículas fora das datas e ou do horário previsto.

O candidato procedente de outros países deverá apresentar, ainda, a fotocópia da carteira de permanência 
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no país ou do ato de naturalização dos pais e certidão de nascimento com o visto do Consulado Brasileiro, 
acompanhados do original. Os documentos deverão ser traduzidos por tradutor juramentado, conforme a 
legislação vigente.

O aluno matriculado terá sua matrícula cancelada se deixar de comparecer, sem justificativa legal, a todas as 
aulas do curso, durante os primeiros 5 (cinco) dias letivos consecutivos, nos quinze primeiros dias de aula.

FLORIANÓPOLIS, 16 DE JULHO DE 2009

DEPARTAMENTO DE INGRESSO


